
INDICAÇÃO Nº 
3376
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine Secretaria de Desenvolvimento Social, estudos visando autorizar a liberação de recursos que possibilitem a aquisição de equipamentos a serem utilizados pelo Fundo Social de Solidariedade de Itararé.   

JUSTIFICATIVA

A Fundo Social de Itararé vêm apresentando um crescimento expressivo em seus programas e projetos sociais direcionados à população mais carente da população de Itararé.

Entretanto o desenvolvimento dessas ações promovidas pela Secretaria é tremendamente prejudicado pela falta de equipamentos voltados para a utilização ao atendimento das famílias, tanto na área técnica como no suporte necessário para que os funcionários desempenhem suas funções.

Daí a necessidade da Prefeitura adquirir tais equipamentos, os quais serão utilizados na promoção de cursos profissionalizantes, notadamente atendendo àquelas famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade. Tirando essas famílias da linha de pobreza, valorizando-as e oferecendo-lhes dignidade, a inserção ao mercado de trabalho certamente ocorrerá.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de atender o pleito supra mencionado, tendo em vista a relevância dos serviços prestados pela Prefeitura em prol dos mais necessitados. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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